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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

DATA: 29/08/2018

ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 0012/2018 – Contratação de empresa especializada na desinsetização
e desratização do IFC Campus Videira. 

1. DO OBJETO

1.1 OBJETO: Contratação de empresa especializada na desinsetização e desratização do IFC Campus Videira.

1.2 Aquisição dos itens abaixo elencados:

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO

01 01 UN
Serviço  de  desinsetização (insetos  rasteiros  e  voadores:  baratas,  formigas,  entre outros)  e
desratização para uma área construída de 12.684,00 m².

 
1.3 Informações Complementares sobre o serviço:

1.3.1 A empresa vencedora do certame deve apresentar alvará sanitário expedido pelo município sede,
para execução dos serviços.
 
1.3.2 Deve  ser  emitido  Laudo e  Certificado  dos  serviços  executados,  pela  empresa  que  prestará  os
serviços.
 
1.3.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com o calendário acadêmico desta Instituição.
 
1.3.4 Os serviços deverão ter validade de no mínimo 12 (doze) meses.

1.3.4.1 Caso os produtos aplicados e os controles efetuados tenham duração menor que 12
(doze)  meses,  deve ser  refeito quantas aplicações  forem necessárias a  fim de garantir  a
máxima eficiência dos serviços.

 
1.3.5 Objetivo dos serviços:

 
1.3.5.1 Eliminar  e prevenir  a  proliferação  de baratas,  cupins,  formigas  e  outros  insetos,
aracnídeos, quilópodes e diplópodes;

1.3.5.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos;

                                       



Rod SC 135 - Km 125 – Videira/SC (49)35334900 
e-mail: compras.videira@ifc.edu.br

 www.ifc-videira.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense Campus Videira

1.3.5.3  Eliminar  e  prevenir  a  proliferação  de  quaisquer  outros  animais  que  infestam
ambientes  urbanos  podendo causar  agravos  à  saúde do público  em geral  e/ou prejuízos
econômicos ao IFC;

1.3.5.4 Causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente;

1.3.5.5  Exterminar  as  colônias  e  impedir  a  formação  e  surgimento  de  novos  insetos  e
roedores;

1.3.5.6  Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações deste
Campus;

1.3.5.7 Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças;

1.3.5.8 Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento do Campus;

1.3.5.9 Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto aplicado.
 

1.3.6 Os  produtos  deverão  ser  aplicados  por  profissionais  treinados  e  identificados,  com  formação
específica para realização de tais atividades;
 
1.3.7 A aplicação do produto deverá ser em toda a área interna dos prédios e na parte externa, ser aplicado
no chão, nas paredes e pátio até atingir a extensão de dois metros ao redor dos mesmos;
 
1.3.8 Deverão ser vistoriados e efetuados o tratamento em bueiros, caixas de passagens, ralos (tratamento
nas redes  de esgoto e gordura)  e todas as  áreas  consideradas críticas e propensas  à proliferação.  O
tratamento das áreas consideradas críticas e propensas à infestação de baratas deverão ser analisadas
pela  empresa que deverá apresentar  o  melhor  sistema a ser  empregado para  eliminação  dos  insetos,
sempre utilizando produtos que NÃO provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer  forma, à
saúde das pessoas. Utilizar produtos adequados como pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e
outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo-se de
técnicas de controle natural, quando for possível.
 
1.3.9 Todos os serviços deverão estar de acordo com as normas do Ministério da Saúde e da Vigilância
Sanitária; Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se concentrar também no tipo
de produto e forma de aplicação para evitar possível intoxicação ou intolerância por parte dos usuários.
 
1.3.10 A Contratada obriga-se a garantir (caso ocorra novas infestações ou aparecimento de insetos e
ratos),  pelo prazo de 12 (doze)  meses, os serviços prestados, comprometendo-se a adotar as medidas
corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob
pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato.
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1.3.11  Deverá  ser  fornecido pela  CONTRATANTE a  ART (Anotação de  Responsabilidade Técnica  ou
documento equivalente) dos serviços prestados.

2. JUSTIFICATIVA
                                                                                                                                   

Contratação de empresa especializada para desinsetização e desratização, conforme pedido em anexo, nas
quantidades e especificações nele constantes, a fim de atender as necessidades deste Instituto Federal Catarinense
Campus Videira.

A vigilância sanitária municipal efetua fiscalizações periódicas e emite todo ano um alvará sanitário. Para fins
legais de funcionamento é necessário que seja feito um controle anual de insetos, pragas e roedores e para isso é
necessário a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de controle. Além de garantir a segurança e
conforto dos alunos, servidores e demais pessoas que circulam no Campus.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1 No Instituto Federal Catarinense Campus Videira, sito a Rodovia SC 135  KM 125, Bairro Campo
Experimental, Cidade de Videira/SC, fone (49)35334900.

3.2 Horário: segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.

4. ACEITE DO SERVIÇO

4.1 O prazo de execução do serviço, após solicitado, não poderá ser superior a 12 (doze) horas.

4.2 O serviço será rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3 O aceite será efetivado por servidor devidamente designado por meio de nomeação para este fim.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado por meio da Retribuição à Contratada com a importância correspondente aos itens
contratados, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento definitivo, por intermédio de crédito
bancário, à vista da apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que comprovada a regularidade de sua situação
fiscal. Este prazo deverá ser respeitado para os seguintes valores:

5.1.1 Serviços, acima de R$ 15.000,00.

5.1.2 Materiais, acima de R$ 8.000,00.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
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da Lei 8.666, de 1993, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2.1 Serviços, valores até R$ 15.000,00.

5.2.2 Materiais, valores até R$ 8.000,00.

5.3 Nenhum pagamento será efetivado, enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação de quaisquer
débitos pendentes junto ao Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A empresa vencedora/contratada é a única responsável pela execução do serviço  em conformidade com a
solicitação e detalhes repassados pelo solicitante e constante deste termo de referência.

6.2 A vencedora/contratada deverá respeitar fielmente os prazos tratados com o solicitante, sob pena das sanções
em caso de atraso.

6.3 Arcar com todas as despesas inerentes a transporte, montagem, mão de obra, encargos e outros que se fizerem
necessário, sem qualquer ônus transferidos a contratante.

6.4 Fornecer mão de obra qualificada para execução do objeto, quando o objeto se tratar de serviço.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de

2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar/retirar o contrato e/ou a nota de
empenho, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de
entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

7.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, com
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às
seguintes sanções:

7.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.
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7.2.2 Multa:

7.2.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as
disposições do art. 412 do Código Civil.

7.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo
ser cumulada com a multa prevista no subitem 7.2.2.1.

7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos. (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

7.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal e
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU
c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014). 

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.

7.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente
na Lei nº 9.784 de 1999.

7.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da proporcionalidade.

7.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

7.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

7.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.
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8. DA RESCISÃO

8.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará aos
contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo, por rescindindo,
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

Videira, 29 de agosto de 2018.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora Geral do IFC Campus Videira

Portaria nº 289 DOU 27/01/2016
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ANEXO I

CONTRATO Nº 00XX/2018 
PROCESSO Nº 23352.002003/2018-21

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012/2018

CONTRATO Nº 00xx/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS
VIDEIRA E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx,
NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
0012/2018 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, ente autárquico, com sede na
Rodovia SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, em Videira/SC, CEP 89560-000, Fone: (49) 3533 4900, Fax
(49) 3533 4901, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0007-71, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Diretora Geral, Sra. Rosângela Aguiar Adam, nomeado(a) pela Portaria nº 289 de 26 de
janeiro de 2016, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de janeiro de 2016,  inscrito(a)  no CPF sob o nº  538.605.279-91 portador(a)  da Carteira de Identidade nº
1.058.153-5 e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida
na Rua xxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax:
(xx)xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx, cidade de
xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fone/fax: (xx)xxxxxxxx, celebram o presente CONTRATO, na
presença das testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas
e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a Contratação  de  empresa  especializada  na  desinsetização  e
desratização do IFC Campus Videira, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste contrato.

1.1.1 Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DOS ITENS

2.1 O preço dos itens, descritos abaixo, com base na proposta em que foi declarado vencedor, será o relacionado a
seguir:
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ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 UN Serviço de desinsetização (insetos rasteiros e voadores:
baratas, formigas, entre outros) e desratização para uma

área construída de 12.684,00 m².

R$ xxxxx R$ xxxxx

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos   materi-
ais pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.     

3.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Con-
tratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

3.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS nº 85 de
09 de Julho de 2010.

3.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento
da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao pro-
cesso de pagamento.

3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, da
seguinte forma:

3.4.1  O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e estabelecimento bancário indicado
pela Contratada.
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3.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamen-
to.

3.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que por-
ventura não tenha sido acordada no contrato.

3.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365      365

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

4.1 A Contratada obriga-se a:

4.1.1 Responsabilizar-se pelas despesas operacionais e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato, bem como arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE.

4.1.2 Providenciar, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da
CONTRATANTE.

4.1.3 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.1.4 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes
inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

4.1.5 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus
decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.
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4.1.6 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste contrato,
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenentes.

4.1.7 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos
serviços em si.

4.1.8 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE.

4.1.9 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem
prévia autorização da CONTRATANTE.

4.1.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE , nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada.

4.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

4.1.12 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

4.1.13 A empresa vencedora do certame deve apresentar alvará sanitário expedido pelo município sede, para
execução dos serviços.
 
4.1.14 Deve ser emitido Laudo e Certificado dos serviços executados, pela empresa que prestará os serviços.
 
4.1.15 Os serviços deverão ser executados de acordo com o calendário acadêmico desta Instituição.
 
4.1.16 Os serviços deverão ter validade de no mínimo 12 (doze) meses.

4.1.16.1 Caso os produtos aplicados e os controles efetuados tenham duração menor que 12 (doze)
meses, deve ser refeito quantas aplicações forem necessárias a fim de garantir a máxima eficiência
dos serviços.

 
4.1.17 Objetivo dos serviços:

 
4.1.17.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas e outros insetos, aracnídeos,
quilópodes e diplópodes;
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4.1.17.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos;

4.1.17.3  Eliminar  e prevenir  a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes
urbanos podendo causar agravos à saúde do público em geral e/ou prejuízos econômicos ao IFC;

4.1.17.4 Causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente;

4.1.17.5 Exterminar as colônias e impedir a formação e surgimento de novos insetos e roedores;

4.1.17.6 Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações deste Campus;

4.1.17.7 Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças;

4.1.17.8 Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento do Campus;

4.1.17.9 Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto aplicado.
 

4.1.18 Os  produtos  deverão  ser  aplicados  por  profissionais  treinados  e  identificados,  com  formação
específica para realização de tais atividades;
 
4.1.19 A aplicação do produto deverá ser em toda a área interna dos prédios e na parte externa, ser
aplicado no chão, nas paredes e pátio até atingir a extensão de dois metros ao redor dos mesmos;
 
4.1.20 Deverão  ser  vistoriados  e  efetuados  o  tratamento  em  bueiros,  caixas  de  passagens,  ralos
(tratamento  nas  redes  de  esgoto  e  gordura)  e  todas  as  áreas  consideradas  críticas  e  propensas  à
proliferação. O tratamento das áreas consideradas críticas e propensas à infestação de baratas deverão ser
analisadas pela empresa que deverá apresentar o melhor sistema a ser empregado para eliminação dos
insetos,  sempre utilizando produtos  que NÃO provoquem alergias  ou que sejam nocivos,  sob qualquer
forma, à saúde das pessoas. Utilizar produtos adequados como pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas
adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as pragas existentes e
valendo-se de técnicas de controle natural, quando for possível.
 
4.1.21 Todos os serviços deverão estar de acordo com as normas do Ministério da Saúde e da Vigilância
Sanitária; Nas áreas de circulação constante de pessoas, a atenção deverá se concentrar também no tipo
de produto e forma de aplicação para evitar possível intoxicação ou intolerância por parte dos usuários.
 
4.1.22 A Contratada obriga-se a garantir (caso ocorra novas infestações ou aparecimento de insetos e
ratos),  pelo prazo de 12 (doze)  meses, os serviços prestados, comprometendo-se a adotar as medidas
corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob
pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato.

 
4.1.23  Deverá  ser  fornecido pela  CONTRATANTE a  ART (Anotação de  Responsabilidade Técnica  ou
documento equivalente) dos serviços prestados.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5.1 A Contratante pagará à Contratada, o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx ), relativo ao
item mencionado na cláusula segunda e conforme fixado na proposta da vencedora, já incluídas as taxas, títulos
incidentes e deduzido o desconto, se houver, concedido pela CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                              
                                                                   
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto

nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não
mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer
declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

6.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e com fundamento nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

6.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

6.2.2 Multa.

6.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da nota de
empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art.
412 do Código Civil.

6.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento
equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com
a multa prevista no subitem 6.2.2.1.

6.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Instituto Federal Catarinense e descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados.

6.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente
na Lei nº 9.784 de 1999.

6.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio da proporcionalidade.

6.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou
recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

6.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

6.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

7. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1  As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2018, à conta do Or-

çamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 0112000000, Elemento de Despesa:
33.90.39.

8. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as dispo-
sições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o inciso
XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

9.1 O período de vigência do Contrato será  de  12  (doze)  meses,  a  contar  de  sua  assinatura.  As despesas
decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta
dos créditos orçamentários então vigentes.

9.2 Não haverá prorrogação contratual.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Durante a vigência deste Contrato, a prestação do serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor desig-

nado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

10.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.4 A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o perío-
do de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações posterio-

res, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

12.1 No interesse da Administração do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, o valor inicial atualizado do
empenho poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art.
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

12.1.1 Nesta hipótese, deverá a contratante obedecer ao disposto no art. 24 da Lei 8.666/1.993, que trata das
limitações para contratações por dispensa de licitação.

12.2 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários; 

12.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões re-
sultantes de acordo celebradas entre as partes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

13.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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13.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

13.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do

CONTRATANTE.

13.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente. 

13.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa;

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

14.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de Caçador/SC,
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em duas vias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Videira/SC, xx de xxxxxx de 2018.

             ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

                                       


